
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física  IRPF

Não incide o IRPF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de

pensão alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a

prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que

se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

Dispositivos Legais: ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de

2014, art. 11, inciso XVI.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

Não incide o IRRF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de

pensão alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a

prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que

se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

Dispositivos Legais: ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de

2014, art. 11, inciso XVI.
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Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 167, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. SERVIÇO. MONITORAMENTO E GESTÃO DAS

INFORMAÇÕES DE TRÁFEGO E FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO.

SUJEIÇÃO. BASE DE CÁLCULO.

Aplica-se o instituto da retenção da Contribuição Social Previdenciária previsto no art. 112 da

Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022, aos serviços de Monitoramento e Gestão das Informações de

Tráfego e Fiscalização Eletrônica, com uso do Registrador Eletrônico de Infrações de Trânsito - "PARDAL",

com ou sem fornecimento de material ou equipamento, quando contratados, mediante cessão de mão de

obra, por órgão público da administração direta, autarquia ou fundação de direito público.

Na falta de discriminação de valores na nota fiscal ou fatura, a base de cálculo da retenção será

o valor bruto desses documentos, ainda que exista previsão contratual para o fornecimento de material ou

a utilização de equipamento, com ou sem discriminação de valores em contrato.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.110, de 2022, arts. 112, incisos XII, XII e XIV; 119, parágrafo único;

e 205.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 169, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Assunto: Simples Nacional

SIMPLES NACIONAL. ANEXO IV. CONCOMITÂNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA

PATRONAL.
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legislação aplicável aos demais contribuintes e responsáveis, independentemente de ter auferido ou não

receitas decorrentes dessas atividades tributadas na forma do Anexo IV.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 13, inciso VI, e 33, § 2º; Resolução

CGSN nº 140, de 2018, art. 147; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022, arts. 168 a 171.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 171, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Assunto: Obrigações Acessórias

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES COM CARTÕES DE CRÉDITO.

DECRED. CARTÕES PRÉ-PAGOS.

Não deverão ser objeto de informação na Declaração de Operações com Cartões de Crédito

(Decred) as operações efetuadas com cartões de crédito pré-pagos na hipótese de esses cartões

funcionarem como cartões de débito, em que as operações são liquidadas de imediato e limitadas a prévio

aporte de recursos em conta, inexistindo o oferecimento de crédito propriamente dito para quitação

posterior em fatura.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa SRF nº 341, de 15 de julho de 2003, art. 1º e art. 3º, § 2º,

inciso I.
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Coordenador-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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